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Poder Executivo 

 

Jurídico 

 

DECRETO Nº 070/2020 

 

“Decreta ponto facultativo no âmbito do 

município de Santana da Vargem e dá 

outras providências”. 

  

 

O Prefeito Municipal de Santana da 

Vargem – MG, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 52, VI da Lei Orgânica 

Municipal, 

 

Considerando que a data 28 de 

outubro comemora-se “o Dia do 

Servidor Público”; 

Considerando a necessidade de 

conceder aos servidores públicos 

municipais um dia de descanso em 

razão da comemoração ao Dia do 

Servidor Público; 

Considerando que o dia 28 de 

outubro de 2020 se dará em uma 

quarta-feira; 

Considerando a necessidade de 

adiar o “dia do Servidor Público” 

para o dia 30 de outubro de 2020 

(sexta-feira), a fim de adequar 

melhor a prestação do serviço 

público; 

   

  DECRETA: 

 

  Art. 1º - Fica decretado ponto 

facultativo no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do Município de 

Santana da Vargem, no dia 30 de outubro 

do corrente ano. 

 

  Parágrafo único - A medida 

descrita no caput deste artigo não abrange a 

prestação de serviços públicos essenciais, 

considerados indispensáveis. 

 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
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  Art. 2º - Este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

  Santana da Vargem - MG, 19 de 

outubro de 2020. 

 

 

Renato Teodoro da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

Licitações 

 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE 

EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

0173/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº 

048/2020 

  

A Prefeitura Municipal de Santana da 

Vargem torna público para conhecimento 

dos interessados edital de Pregão Presencial 

nº 048/2020 – Processo Licitatório nº 

0173/2020. Objeto: Registro de preço para 

aquisição de grama, coroa de flores, 

arranjo de flores e substrato..Tipo: Menor 

preço por item. O Recebimento dos 

envelopes que aconteceria no dia 

21/10/2020 até 08h30, na Praça Padre João 

Maciel Neiva, 15 - Centro - Santana da 

Vargem/MG acontecerá no dia 04/11/2020 

e terá inicio as 08h30 da manhã na Praça 

Padre João Maciel Neiva, 15 - Centro - 

Santana da Vargem/MG 

O edital está disponível no site 

www.santanadavargem.mg.gov.br ou no 

Departamento de compras e licitações na 

Praça Padre João Maciel Neiva, 15 - Centro 

- Santana da Vargem - CEP 37.195-000. 

Informações pelos telefones (35) 3858-

1200, (35) 3858-1146 ou e-mail 

licitacao@santanadavargem.mg.gov.br. 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

 

 

Renato Teodoro da Silva, Prefeito 

Municipal de Santana da Vargem, no uso 

das atribuições que lhe confere a lei, em 

cumprimento ao que determina a lei 

8.666/93 e suas alterações, e, conforme 

recomendação de parecer jurídico e vistas 

às justificativas contidas no Processo 

Licitatório nº 0158/2020, RATIFICO a 

Dispensa nº 015/2020, visando o “Serviço 

de revisão programada do veiculo QMV-

1275 que atende o Município de Santana 

da Vargem conforme convênio entre o 

Município e Policia Militar de Minas 

Gerais.” 

 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
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Contratado: LAVELI LAVRAS 

VEÍCULOS LTDA; CNPJ Nº 

19.833.425/0001-00, com sede na Avenida 

Fabio Modesto, nº 997, Bairro Gato Preto, 

Lavras/MG CEP: 37200-000 

Objeto Serviço de revisão programada do 

veiculo QMV-1275 que atende o Município 

de Santana da Vargem conforme convênio 

entre o Município e Policia Militar de 

Minas Gerais. 

 

Ficha Orçamentária: 67 

 

Dotação Orçamentária: 

0301.06.0181.0402.0008.100.110.3.3.90.3

0.00 -SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

Ficha Orçamentária: 69 

Dotação Orçamentária: 

0301.06.0181.0402.0008.100.110.3.3.90.3

9.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

Valor: R$ 745,41 (setecentos e quarenta e 

cinco reais e quarenta e um centavos). 

 

Determino a publicação da 

presente ratificação, no Diário Oficial 

seguindo as normas vigentes de publicações 

oficiais. 

 

 

Santana da Vargem, 15 de 

outubro de 2020. 

 

  

Renato Teodoro da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Conteudista Licitações: Júlio Cesar 

Botelho – MASP: 114 

 

Conteudista Jurídico:  Yuran Quintão 

Castro – MASP: 2745 

 

Responsável pela diagramação e 

publicação no site: Paulo Henrique de 

Oliveira – MASP: 1094 
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